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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS - RN 
EDITAL DE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 

 
JULGAMENTO DE RECURSOS CONTRA O RESULTADO PARCIAL DA AVALIAÇÃO 
CURRICULAR 

RETIFICADO 
 

CARGO: PROFESSOR PEDAGOGO 
RECORRENTE: 100565 
RECURSO: 021209 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
Pontuação ratificada: 
A recorrente pontou 7,5 pontos nos cursos de extensão, 6,0 pontos na Graduação, 7,0 
pontos na Especialização e 24,0 pontos na experiência profissional, perfazendo o total 
de 44,5 pontos. 
 
RECORRENTE: 100065 
RECURSO: 021216 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
A recorrente não anexou nenhum curso de extensão. 
  
RECORRENTE: 100254 
RECURSO: 021206 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
Pontuação ratificada. A recorrente pontuou 0,0 pontos nos cursos de extensão (carga 
horária menor que 40 horas), 6,0 pontos na Graduação e 24,0 pontos na experiência 
profissional, perfazendo o total de 30,0 pontos. 
 
RECORRENTE: 100033 
RECURSO: 021223 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
Pontuação ratificada. A pontuação máxima da experiência de trabalho é de 24,0 
pontos. 
 
RECORRENTE: 100033 
RECURSO: 021223 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
Pontuação ratificada. A pontuação máxima da experiência de trabalho é de 24,0 
pontos 
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RECORRENTE: 100361 
RECURSO: 021226 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
Pontuação ratificada. A recorrente pontuou 12 pontos nos cursos de extensão, 6,0 
pontos na Graduação, 7,0 pontos na Especialização e 24,0 pontos na experiência 
profissional, perfazendo o total de 49,0 pontos. 
OBS. Nessa avaliação só pontua uma Especialização. 
 
RECORRENTE: 100590 
RECURSO: 021214 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
Pontuação ratificada. A recorrente pontuou 7,5 pontos nos cursos de extensão, 6,0 
pontos na Graduação, 7,0 pontos na Especialização e 24,0 pontos na experiência 
profissional, perfazendo o total de 44,5 pontos. 
OBS. Nessa avaliação só pontua uma Especialização. 
 
RECORRENTE: 100171 
RECURSO: 021204 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
Pontuação ratificada. A recorrente pontuou 4,0 pontos nos cursos de extensão, 0,0 
pontos na Graduação, 0,0 pontos na Especialização e 24,0 pontos na experiência 
profissional, perfazendo o total de 28,0 pontos. 
 
RECORRENTE: 100092 
RECURSO: 021234 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
A pontuação máxima da experiência profissional é 24,0 pontos. 
 
RECORRENTE: 100263 
RECURSO: 021231 
RECURSO PROCEDENTE 
Pontuação da avaliação curricular retificada: 33,0 pontos 
 
RECORRENTE: 100618 
RECURSO: 021183 
RECURSO PROCEDENTE 
Pontuação da avaliação curricular retificada: 42,0 pontos 
 
RECORRENTE: 100463 
RECURSO: 021213 
RECURSO PROCEDENTE 
Pontuação da avaliação curricular retificada: 51,0 pontos 
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RECORRENTE: 100087 
RECURSO: 021192 
RECURSO PROCEDENTE 
Pontuação da avaliação curricular retificada: 52,0 pontos 
 
RECORRENTE: 100122 
RECURSO: 021198 
RECURSO PROCEDENTE 
Pontuação da avaliação curricular retificada: 40,5 pontos 
 
RECORRENTE: 100078 
RECURSO: 021202 
RECURSO PROCEDENTE 
Pontuação da avaliação curricular retificada: 38,0 pontos 
 
RECORRENTE: 100120 
RECURSO: 021210 
RECURSO PROCEDENTE 
Pontuação da avaliação curricular retificada: 46,5 pontos 
 
CARGO: PROFESSOR AUXILIAR 
RECORRENTE: 100364 
RECURSO: 021229 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
Pontuação ratificada: A pontuação máxima da experiência de trabalho é de 24,0 
pontos. 
 
RECORRENTE: 100010 
RECURSO: 021232 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
Pontuação ratificada. 
JUSTIFICATIVA: 
Monitoria não é experiência profissional e não há previsão no Edital. 
O cargo de Professor Auxiliar está na área de Educação, portanto todo e qualquer 
nessa área e que esteja previsto no Edital será contemplado. 
 
RECORRENTE: 100227 
RECURSO: 021196 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
Pontuação ratificada. 
JUSTIFICATIVA: 
No Edital não há previsão de pontuação para Graduação incompleta. 
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RECORRENTE: 100143 
RECURSO: 021212 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
Pontuação ratificada. 
JUSTIFICATIVA: 
No Edital não há previsão de pontuação para Graduação incompleta. 
 
RECORRENTE: 100007 
RECURSO: 021185 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
Pontuação ratificada. 
JUSTIFICATIVA: 
Os critérios utilizados na avaliação curricular são os previstos no Edital. 
 
RECORRENTE: 100530 
RECURSO: 021195 
RECURSO PROCEDENTE 
Pontuação da avaliação curricular retificada: 34,0 pontos 
 
RECORRENTE: 100067 
RECURSO: 021186 
RECURSO PROCEDENTE 
Pontuação da avaliação curricular retificada: 27,5 pontos 
 
RECORRENTE: 100400 
RECURSO: 021228 
RECURSO PROCEDENTE 
Pontuação da avaliação curricular retificada: 26,0 pontos 
 
RECORRENTE: 100125 
RECURSO: 021230 
RECURSO PROCEDENTE 
Pontuação da avaliação curricular retificada: 30,0 pontos 
 
RECORRENTE: 100286 
RECURSO: 021218 
RECURSO PROCEDENTE 
Pontuação da avaliação curricular retificada: 17,0 pontos 
OBS: O PIBID não é experiência profissional, é um programa de incentivo a pesquisa 
com formação na área da Teoria e Prática da Pesquisa, foi pontuado como extensão. 
 
RECORRENTE: 100274 
RECURSO: 021187 
RECURSO PROCEDENTE 
Pontuação da avaliação curricular retificada: 15,5 pontos 
OBS: O PIBID não é experiência profissional, é um programa de incentivo a pesquisa 
com formação na área da Teoria e Prática da Pesquisa, foi pontuado como extensão. 
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CARGO: PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
RECORRENTE: 100354 
RECURSO: 021215 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
Pontuação ratificada: 
A Declaração da UERN expressa que o Mestrado falta a Defesa da Dissertação, 
portanto não está concluído a Especialização Stricto Sensu. 
  
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
RECORRENTE: 100362 
RECURSO: 021205 
RECURSO PROCEDENTE 
Pontuação da avaliação curricular retificada: 39,5 pontos 
 
CARGO: PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
RECORRENTE: 100501 
RECURSO: 021200 
RECURSO PROCEDENTE 
Pontuação da avaliação curricular retificada: 60,0 pontos 
 
CARGO: PROFESSOR DE INGLÊS 
RECORRENTE: 100393 
RECURSO: 021191 
RECURSO PROCEDENTE 
Pontuação da avaliação curricular retificada: 60,0 pontos 
 
CARGO: PROFESSOR DE HISTÓRIA 
RECORRENTE: 100380 
RECURSO: 021219 
RECURSO PROCEDENTE 
Pontuação da avaliação curricular retificada: 52,0 pontos 
 
CARGO: PROFESSOR DE HISTÓRIA 
RECORRENTE: 100000 
RECURSO: 021193 
RECURSO PROCEDENTE 
Pontuação da avaliação curricular retificada: 43,0 pontos 
 
CARGO: PROFESSOR DE PORTUGUÊS 
RECORRENTE: 100325 
RECURSO: 021197 
RECURSO PROCEDENTE 
Pontuação da avaliação curricular retificada: 46,0 pontos 
 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 
RECORRENTE: 100030 
RECURSO: 021207 
RECURSO IMPROCEDENTE 
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JUSTIFICATIVA: 
Pontuação Ratificada. Não há previsão no Edital pontuação para certificados de 
Ensino Médio e Ensino Fundamental. 
A pontuação máxima para experiência profissional é de 24,0 pontos. 
 
RECORRENTE: 100054 
RECURSO: 021233 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
Pontuação Ratificada. Não há previsão no Edital pontuação para certificados de 
Ensino Médio e Ensino Fundamental. 
A pontuação máxima para experiência profissional é de 24,0 pontos. 
 
RECORRENTE: 100096 
RECURSO: 021227 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
Pontuação Ratificada. Não há previsão no Edital pontuação para certificados de 
Ensino Médio e Ensino Fundamental. 
A pontuação máxima para experiência profissional é de 24,0 pontos. 
 
RECORRENTE: 100133 
RECURSO: 021188 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
A pontuação máxima para experiência profissional é de 24,0 pontos. 
 
CARGO: VIGIA 
RECORRENTE: 100112 
RECURSO: 021189 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
Pontuação Ratificada. Não há previsão no Edital pontuação para certificados de 
Ensino Médio e Ensino Fundamental. 
A verificação da escolaridade como requisito do cargo será verificada no momento da 
posse. 
 
CARGO: MERENDEIRA 
RECORRENTE: 100223 
RECURSO: 021208 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA: 
A pontuação máxima para experiência profissional é de 24,0 pontos. 
 
 

Carnaubais(RN), 21 de fevereiro de 2022 
 

Coordenação do Núcleo de Concursos 
FUNVAPI 


